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D E C R E T O _____Ng 3. 704.
DISPÕE SOBRE TRARSFEREfiCIA DE PONTO FACULTATIVO.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que o dia 15 de outubro foi consagra
do nacionalmente como "Dia do Professor".

Considerando que no calendário escolar fá existe 
previsão para a comemoração desta data, não constando como dia 
de aula na Rede Municipal.

Considerando que a comemoração deste dia, com a 
ausência de expediente nao acarretará em prejuízo na carga ho_ 
raria obrigatória, prevista pela Lei de Diretrizes e Base,

D E C R E T A  :

Artigo lgg  . Fica decretado ponto facultativo no dia 21 de outu 
bro de 1999, nas unidades da Secretaria da Educa
ção, para designação de data comemorativa ao "Dia 
do Professor".

Artigo 29 - Este Decreto 
caçao, revoga
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